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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
f OF .CAM.No 059/92. Erechim,RS., 30 dE Julho dE 1992.

SENHOR PRESIDENTE~

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa
Excel&ncia e aos Nobres Senhores Vereadores, vimos por interm~dio
deste, encaminhar, para apreciaç~o em regime de urg0ncia,
'Projeto de LEi No 042/92', que dispJe sobre a regularizaç~o dE
terrenos local izados no LotEamento Vila Operária, Bairro SioCristcivio, em nossa Cidade.

c i c\ ('2 ~:; (~nh o I~ (.~ f:",
Col h('.:mo!:~
VEI" (7:<:\ d o I" E!:;

o ensejo para reiterar a Vossa
nossas cordiais saudaç8Es. E ;.: c: E.' 1 G.'n -

DA PI<ESIDí::~NCIA

.~

ELOI JO~O ZANELLA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO

._ 31 GOSTO 19 92
eunJao:, ..... ~......... ....., ..•..1 ,iIJ...

~

ENCAMINHE - SE À

"8 (OMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
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PRES1DcNllõ

EXMO.SR.
VEREADOR JOSELITO LUIS DAL M~S
DD. VICE-PRESIDENTE NO EXERCicIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA
NP/NP.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

PROJETO DE LEI No 042/92.
-------------------------

DISP5E SOBRE A REGULARIZAÇ~O DE
TERRENOS LOCALIZADOS NO LOTEA-
MENTO VILA OPER~RIA, BAIRRO SAO
CRISTóVÃO, MUNICÍPIO DE ERECHIM.

Art. 10 - Fica o Poder Execut ivo Municipal, devidamente autoriza-
cio c\ 1~E.'i:Ju"lal"iZê\I~,êitrê\vÉ~;cl0~ vE'nela, os terrenos 'local i-
zados no LOTEAMENTO VILA OPER~RIA, BAIRRO SÃO CRISTó-
VÃO, Município dE ErEchim, com as sEguintEs elescriç5es=

CONFRONTAÇoES DO LOTEAMENTO VILA OPERÁRIA
---------------------------------------------

LOTE No 20

Com arEa de 422,81m2 (quatrocentos E vinte E dois
v(rgula oitenta e um metros quadrados) ao SEnhor NATALÍCIO RIBEI-
RO, com as seguintes confrontaç3es~
NORTE:
~)Ul.
U::STE:
OESTE:

Com extens~o elE 15,23m;
Com a Rua Edmundo Palhano Sobrinho. na exten5~O de 23,88m;
Com o Lote No 21, na extens~o de 27.24m;
Com o Lote No 19, na extens~o de 25,70m.

LOTE No 23

Com área de 274,11m2 (duzentos e setenta E quatro
v(~gula onZE metros quadrados) ao Senhor AGENOR ANTUNES DA SILVA,
com as seguintes confrontaç3es=
NORTE:
SUL
L.ESTE::
OESTE=

Com o Lote No 22. na extEns~o de 28,88m;
Com a Rua Edmundo Palhano Sobrinho, na extEns~o dE 26.22m~
Com a Rua Jogo Cabreira, na extensgo de 13,34m;
Com o Lote No 21, na ExtEns~o de 7,07m.

Art. 20 - Os im6veis de que trata o Art i90 antErior dest inam-sE
exclusivamente à construç5o de casa prcipria do
adquirentE, n~o podendo SEI" al ienado a terceiros, sob
p e n a d &~ I~ev E'I~t E I~ ê\ o fi a t I~ i mô n i () P ,jb '1 i c (,) M I.ln i c i p a 1 , sem
qUE "lhE caiba qualqUEr indenizaç~o.



r ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

~
Par~grafo 0nico - Transcorridos 10 (dez) anos da promulgaçâo des-

ta Lei, CEssa a proibiçâo destE Art i90.

Art. 30 - Fica o Poder Execut ivo Municipal, devidamente autoriza-
do, através do Departamento Municipal de Habitaç~Q-
DEMHAB -, a promover a aI iEnaçâo do imóvel ao adquiren-
tE por Escritura p0bl ica. quando o rESPEct jvo pagamento
for Efetuado à vista, ou por Contrato de Promessa de
Compra E Venda, at~ a quitaçio total do d~bito.

Art. 40 - O valor de cada Lote é de CR$ 250,00 (dUZEntos E cin-
quenta crUZEiros) o metro quadrado, at~ o dia 30 (trin-
ta) de setembro de 1992. Após Esta data o preço sera
corrigido pEla URM - Unidade de REferência Municipal.
Os Lotes dEverâo SEr pagos ao Munic{pio d~ Erechim. a
vista ou de forma financiada Em até 120 (cento e vinte)
meses.

Art. 50 - No caso de pagamento a prazo, apl icar-5e-~ o qUE previ
a Lei Municipal No 2194, de 06 de outubro dE 1989, que
Cria o Departamento Municipal de Habita~io - DEMHAB _,
discipl ina a aI ienaçio E financiaMento de imdveis e dá
outras providEncias.

Art. 60 - As despesas decorrentes da Averbaçio de Contrato e Es-
critura PJbl ica correria por conta do adquirente.

Art. 70 - Revogadas as disposiçHes Em contrário, esta Lei entrar~
em vigor na data de sua pubI icaçio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS •• 29 DE JULHO DE 1992.

ELor JOAO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A

o Projeto de Lei em anexo, trata de duas ~reas que
ngo tem outro destino, que ngo o social, pertence ao Munic{pio e
n f;o i d 0,' I.J. til i d a d e p .1b 1 i c a "

o referido Projeto visa t~o somente a legal iza~go
de terrenos que Ja vem sendo ocupados pelos moradores, e a venda
dos mesmos real iza o sonho, que ~ terem suayropriedª4e.

Cumpre o Município, desta forma. uma das suas fina-
l idades indo ao encontro de sat isfazer as necessidades b~sicas de
seus mun{cipes, raz~o por que espera o Poder Execut ivo encontrar
acolhida para o pleito.

ELOI JOAO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PHEFEITUHA MUNICIPAL Dl:: EHECllIl\l
SECRETARIA DE OBRAS

CONFHON'l'AÇÕES

Lote nº 20 com área de 422,8lm2

NORTE: Com extensão de l5,23m
SUL Com a Rua Edmundo Palhano Sobrinho com extensao de 23,é33m
LESTE: Com extensão de 27, 24m, com o lote nº 21
OESTE: Com extensão de 25,70m, com o lote nº 19

Lote nº 23 com área de 274,llm2

NORTE: Com extensão de 28,88m, com o lote nº 22
SUL Com a Rua Edmundo Palhano Sobrinho com extensão de 2o,22m
LESTE: Com a Rua Joao Cabrera com extensão de l3,34m
OESTE: Com extensão de 7 ,07m, com o lote nº 21

Erechim, 29 de julho de 1992.
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Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo
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TOCOLO N.Q:

:ESSO N.Q: 059/92

O~ PODER EXECUTIvO MUNICIP~L
ERIA?ROJ ETO D E L E I EX EC'JTI\10 ~Iº 042/92

\J TA: D I S PÕE SO R R E A. R Er- \IL ~ R I Z ~ c ~n D E T ER~ E ~I f) S
LOCA.LIZA.º0S 1\10 L0TE~'AENTI) vllA. (WFRL\RIRkATOR:
RI\IRRO SA.O CRISTOVAO, \111~!ICIPIO
DE EREO~ I~. - PARECER:

Ver. IVO NAZZAR I
CONSTITUCIONAL

Recebemos das maos do Vereador Presidente da COMISSÃO/
DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, PROJETO DE LEI EXECUTIVO N2 042/92, ver _I
sando em re9ularizaç~o de Terrenos local izados no Loteamento vil

.r ''''''', t"'oJ _la Operaria, Bairro Sao Cristovao, em nossa cidade, para emlssaodo respectivo PARECER.
Anal isando a documentaç~o anexada ao processo, opina _

mos pela CONSTITUCIONALIDADE, haja vista de que a mat~ria est~ /
devidamente aI icerçada na le9islaç~o Vigente. .

. -,Encaminhamos aos demais colegas da Comissao, e apos aoPlen~rio, para sua tramitaç~o fina/
4

.

Sala das Comiss~es, ~
o de 1.992

A MUNICIPAL DE ERECHIMCÀMAR
APROVADO

.- 31 A~KI.9 .I19~
~~, ~('UD';"O: .. ~........... ~

¥J ('. ._.~ .._ ._...._
z;.---;l.;~~ POLEllO fAlOl~

G.A P.~ta

CJ.,MARA MUNICIPAL DE ERE::HIM
A C()M\~C:.,O~... IPOVI\DO PEL _ .

l~~.:':IJ__ AI.. '''"A F Hr.l)l\(.~,.u

~

.•;:'. 1>E JU~l1 . t) 0.2..
F':';-.: ._ 01-].. I .9.6,1.. i9 f.. .....,_. . Rem"'"'' ...u' .u ••• '!'}f ~,,:~'...> . ~d.~--::-O'
•., .". pH.l:.SI t", t c. v

IPANHAM O PA~ECER



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

102/92 - CM Ercchinl, I\s OI de Setemhro de 1.992

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos por
meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excel~ncia,
que em data de 31 de Agosto de 1.992, reuniu-se Ordin~riamen
te Esta Casa de Representaç~o Popular, e na ocasi~o tramita-
ram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI de origem do /
Executivo, abaixo relacionados, e anexados ao presente, para
os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 042/92 - D ISPÔE SOBRE A REGULA
RIZAÇÂO DE TERRENOS LOCALIZADOS NO LOTEAMENTO VILA OPERAR/A,
BA IRRO SÃO CR ISTOVÃO, MUN Icíp /0 DE ERECI-I/M.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 044/92 - AUTORIZA O PODER EXE-
CUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 045/92 - DISp6E SOBRE A REGULA
R/ZAÇAO DE TERRENOS, POR DOAÇÃO, LOCALIZADOS NO ~OTEAMENTO /
SOCIAL 3, CHÁCARA 109A, POLíGNO SUL, MUNiCíPIO DE ERECHIM.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se ofer~ce para o momento,reno
vamos os votos de estima e consideraçao.

Atenciosamente

:U~~ r?~m
CAItLINOA ~OLETTO F"'''NA

l"raaldontaExmo. Sr.
Be I. ELO I JOAO ZANELLA
DD; Prefeito Municipal
N e s t a

)G.05



- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

~LEI No 2450, DE 02 DE SETEMBRO DE 1992.

1
I
I
I

---------------------------------------

DISPõE SOBRE A REGULARIZACÃO DE
TERRENOS LOCALIZADOS NO LOTEA-
MENTO VILA OPERÁRIA, BAIRRO SÃO
CRISTóVAO, MUNICiPIO DE ERECHIM.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao
disposto no Artigo 64, Inciso V da Lei Orginica do Munic(pio, que
o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LG.'i~

Art. 10 - Fica o Poder Execut Ivo Municipal, devidamente autoriza-
do a regularizar, atrav~s de venda, 05 terrenos local i-
zados no LOTEAMENTO VILA OPERÁRIA, BAIRRO SÃO CRISTó-
VAO, Munic(pio de Erechim, com as segUintES descri~ÕEs:

CONFRONTAÇõES DO LOTEAMENTO VILA OPERÁRIA---------------------------------------------
LOTE No 20

Com ~rea de 422,81m2 (quatrocentos e vinte e dois
vírgula oitenta E um metros quadrados) ao Senhor NATALiCIO RIBEI-
RO, com as seguintes confronta~ões:

NORTE: Com extensio de i5,23m~
SUL : Com a Rua Edmundo Palhano Sobrinho, na extens~o de 23,83m~
LESTE: Com o Lote No 21, na extensio de 27,24m~
OESTE: Com o Lote No 19, na extensio de 25,70m.

LOTE No 23

Com ~rea de 274,11m2 (du~Entos E SEtenta e quatro
vírgula onze metros quadrados) ao Senhor AGENOR ANTUNES DA SILVA,
com as seguintes confrontações:

NORTE: Com o Lote No 22, na Extensio de 28,88m~
SUL : Com a Rua Edmundo Palhano Sobrinho, na extensio de 26,22m;
LESTE: Com a Rua Jo~o Cabreira, na extensio de 13,34m;
OESTE: Com o Lote No 21, na extensio de 7,07m.

)

cl€-:st i nclm-SE
própria do

tel"ceir()s, sob
Municipc\l, sem

Os imóveis de que trata o Art igo anterior
Exclusivamente à construç~o de casa
adquirente, nio pOdendo ser aI ienado a
pena de re~erter ao Patrim6nio PJbl ico
que lhe caiba qualquer indEniza~âo.

Art. 20 -

1
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Par~grafo ~nico - Transcorridos 10 (dez) anos da promulgaçâo des-
ta Lei, CEssa a proibiç~o deste Art igo.

Art. 30 - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza-
do, atrav~s do Departamento Municipal de HabitaçSo-
DEMHAB -, a promover a aI ienaçâo do im6vel ao adquiren-
te por escritura p~bl ica, quando o respect ivo pagamento
for efetuado à vista, ou por Contrato de Promessa de
Compra e Venda, até a quitaç~o total do débito.

Art. 40 - O valor de cada Lote é de CR$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta cruzeiros) o metro quadrado, até o dia 30 (trin-
ta) de setembro de 1992. Ap6s esta data o preço ser~
corrigido pela URM - Unidade de Referência Municipal.
O5 L (J t E'S ti (7:V e I<~ o 5 (7:I~ P a 9 os <:-\ o li li n i c íp i o d (~ E r e c h i m, a
vista ou de forma financiada em até 120 (cento e vinte)
IlH?!;;I7:S.

Art. 50 - No caso de pagamento a prazo, apl icar-se-á o que prevê
a Lei Municipal No 2194, de 06 de outubro de 1989, que
Cria o Departamento Municipal de Habitaçio - DEMHAB -,
discipl ina a aI ienaçio e financiamento de imdveis e d~
outras provid~ncias.

Art. 60 - As despesas de~orrentes da Averbaçio de Contrato e Es-
critura P~blica correr~o por conta do adquirente.

Art. 70 - Revogadas as disposiç3es em contr~rio, esta Lei entrará
em vigor na data de sua publ icaçâo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 02 DE SETEMBRO DE 1992.()
~-P

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

7
REGISTRE-SEVE PUBLIQUE-SE

Dat -~

'0)
c.
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